
 

Comunicação Interna nº 1 / AMARGOSA - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 01 de dezembro de 2020.

De: Vanusa Santos de Santana

Para: COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
LICITAÇÕES

Assunto: Dispensa de Licitação para fornecimento de água mineral em garrafões de 20 lts - PJ de Amargosa 

 

Prezados (a),

 

De ordem do Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Coordenador das Promotorias de Justiça de Amargosa, sirvo-me do presente para
encaminhar documentação atinente a dispensa de licitação para fornecimento de água mineral para as Promotoria de Justiça de Amargosa. Na oportunidade, informo
que participaram somente duas empresas, JOSÉ ARISTIDES DE ANDRADE ALVES e JOSE ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA, ocorre que a primeira empresa
encontra-se com pendência junto a Receita Federal e não apresentou a documentação necessária para contratação com a Administração Pública. Portanto, segue a
documentação da empresa JOSE ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA. 

- Justificativa da necessidade da contratação por dispensa;

- Ofício nº 004/2020 - PJA - Justificativa da Dispensa de Licitação com apenas 01 (um) orçamento;

- Orçamento empresa JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA;

- Certificado MEI;

- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

- Certidão de Regularidade do FGTS;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Certidão Negativa de Débitos Tributários;

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais; 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

- CNH do Responsável pela empresa;

- Dados bancários da empresa.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanusa Santos de Santana em 01/12/2020, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0052062 e o código CRC A1C2902F.
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                  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA
             Rua das Araras, 301, Katyara – Loteamento Parque dos Pássaros

                 Amargosa/BA ▪ CEP 45.300-000
               Telefax: (75) 3634-3683/3994 ▪ e-mail: amargosa@mpba.mp.br

Amargosa – BA, 20 de novembro de 2020.

Ofício nº 004/2020 – PJA.

Assunto: Justificativa de Dispensa de Licitação com apenas um orçamento. 

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o  cordialmente,  sirvo-me  do  presente  para

encaminhar, conforme solicitação SIMP Central de Solicitações nº  11041,  um orçamento

referente ao procedimento de dispensa de licitação para  fornecimento de água mineral

acondicionada em garrafões de 20 litros para as Promotorias de Justiça de Amargosa.

Na oportunidade,  informo ainda que participaram somente  duas

empresas, JOSÉ ARISTIDES DE ANDRADE ALVES e JOSE ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA,

ocorre que a primeira empresa encontra-se com pendência junto a Receita Federal e não

apresentou a documentação necessária para contratação com a Administração Pública. 

Outrossim, informo que as servidoras  Vanusa Santos de Santana

Oliveira, matrícula 352.626, exercerá as atribuições como fiscal do supracitado contrato e

Neyla Rosana Souza Gonçalves, matrícula  353.739, como suplente.

No ensejo, elevo votos de estima e consideração.

AILSON DE ALMEIDA MARQUES

Promotor de Justiça Coordenador

Promotorias de Justiça de Amargosa

Ao Ilustríssimo Senhor
SUED ALMEIDA DE CERQUEIRA  
Coordenador de Serviços Gerais do Ministério Público da Bahia
Salvador – BA

AILSON DE ALMEIDA 
MARQUES

Assinado de forma digital por AILSON DE 
ALMEIDA MARQUES 
Dados: 2020.11.20 11:30:19 -03'00'
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                  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA
             Rua das Araras, 301, Katyara – Loteamento Parque dos Pássaros

                 Amargosa/BA ▪ CEP 45.300-000
               Telefax: (75) 3634-3683/3994 ▪ e-mail: amargosa@mpba.mp.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2020 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato 
representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão 
Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa José Adriano Andrade Oliveira, CNPJ nº.28.557.037/0001-34, 
estabelecida à Av. Abelardo Veloso, 33, Centro, Amargosa – BA, representada por José Adriano
Andrade Oliveira, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com 
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o 
constante no Processo de Dispensa de Licitação nº xxx/2020-PJ de Amargosa, protocolado sob 
o SEI nº 19.09.01722.0011074/2020-42, o qual integra este instrumento independentemente 
de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural, 
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de
polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, 
para atender à Promotoria de Justiça de Amargosa, situada à Rua das Araras, 301, Katyara, 
Amargosa  – BA;

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem 
como à retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO

2.1 O contrato será executado sob demanda, de acordo com as solicitações feitas pelo 
CONTRATANTE;

2.2 O objeto contratual engloba os serviços de fornecimento de garrafões cheios e a 
consequente retirada proporcional de garrafões vazios, sob responsabilidade da 
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer 
aos seguintes parâmetros mínimos:
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2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço 
consignado na Cláusula Primeira;

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem 
flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA;

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros, 
fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado com tampa e lacre plástico 
descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou 
amassos, devendo ainda:

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade respectivos.

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, 
no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora; indicação do CNPJ, Município e Estado; 
composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da 
análise da água; volume; data de engarrafamento; e validade com impressão 
indelével/inapagável;

2.2.5 Na data da entrega, os itensfornecidos deverão possuir validade para consumo da água 
igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame;

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a 
atividade;
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2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas 
instalações;

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria
de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares,
tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de conservação, que estejam fora do
prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA
obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral 
é de R$ 8,00 (oito reais);

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 8 (oito) garrafões;

4.1.2 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as 
quantidades estimadas e/ou fornecidas poderão sofrer variações ao longo da execução 
contratual, não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele 
equivalente ao valor global estimado, resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 800,00 (oitocentos reais), 
equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses;

4.2.1 O valor global é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, 
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido 
durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de 
garrafões efetivamente adquiridos;

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A  CONTRATADA se  obriga a  aceitar,  quando solicitado e  devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto 
nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do 
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período 
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela CONTRATADA, qual seja xx de 
xxxxxx de 202x, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento; 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa 
de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a 
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da relação
contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em  xx de
xxxxxx de 202x e a terminar em xx de xxxxxx de 202x, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da
Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da  CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos
fornecimentos objeto deste instrumento;

9.4  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  do
fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;
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9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  do  objeto  contratado,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.9  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não estejam sendo ou não tenham
sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do  processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.11  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer,  no prazo de 10 (dez) dias a contar  da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução do objeto contratual;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes,  entre  outros,  para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos ou 
quantidades, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;
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11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de
terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído 
pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da  CONTRATADA, cuja
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
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12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a  CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor total da parte do fornecimento não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato;
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12.5.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.
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14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado judicialmente,  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
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18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades de interesse público,  desde que mantido o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, 02 de dezembro de 2020.

Ministério Público do Estado da Bahia JOSE ADRIANO DE ANDRADE
OLIVEIRA 

Frederico Welington Silveira Soares                  Representante 
Legal

               Superintendente             Empresário 
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Amargosa informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue:

 

1. Ausência de assinatura no Formulário de Dispensa, impossibilitando a conferência do mesmo; 

2. No Contrato, solicitamos preencher as seguintes informações:

2.1 Na Cláusula Sétima, informar a data da apresentação da proposta, qual seja: data do orçamento do Fornecedor selecionado;

2.2. Na Cláusula Oitava, informar período de vigência sugerido/estimado;

2.3. No final do documento, não é necessário informar a data da assinatura do Contrato, tendo em vista tratar-se de um documento digital em que o
referido instrumento será assinado e datado eletrônicamente;

3. A quantidade de garrafões de água mineral indicada nos orçamentos apresentados estão divergentes em relação a informação apresentada no item 4.1.1
da Cláusula Quarta do Contrato.

4. Os orçamentos estão com a data de validade da proposta próxima e poderão vencer antes da finalização do trâmite do referido processo; sendo assim,
sugerimos anexar orçamentos com nova validade da proposta;

5. Ausência do comprovante de residência do Fonecedor selecionado;

6. O Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Estadual (Débitos Tributários) estão com período de validade próximo e poderão vencer antes do
trâmite do referido processo; sendo assim, sugerimos anexar certidões com novo período de validade.

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

Os Ofícios apresentados estão endereçados à Coordenação de Serviços Gerais. Sugerimos que os mesmos sejam endereçados ao Superintendente de
Gestão Administrativa.

O Ofício nº 004/2020 - PJA (0052218) constou a informação de Solicitação no SIMP; entretanto, tal informação não é mais exigida para
formalização do procedimento. Desta forma, sugerimos que nas próximas solicitações esta informação não seja mais contemplada.

Os Orçamentos apresentados estão endereçados à Coordenação de Serviços Gerais. Sugerimos que os orçamentos sejam endereçados apenas ao
Ministério Público do Estado da Bahia.

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/12/2020, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0053602 e o código CRC DFE9B66D.
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5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  José Adriano Andrade Oliveira

1 - Endereço:
  Av. Abelardo Veloso, 33, Centro, Amargosa - BA

1 - CPF/CNPJ:
  28557037000134

1 - Valor (R$):
  960,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  Vanusa Santos de Santana Oliveira

Matrícula:
  352626

Suplente

Nome completo (suplente):
  Neyla Rosana Souza Gonçalves

Matrícula (suplente):
  353739

Responsável pela Unidade Executora:
  Vanusa Santos de Santana Oliveira

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Vanusa Santos de Santana em 04/12/2020, às
12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0054975 e o código CRC 7CDA3B7B.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2020 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa  Frederico  Welington  Silveira  Soares,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a  Empresa José Adriano Andrade Oliveira, CNPJ nº.28.557.037/0001-34,
estabelecida à Av. Abelardo Veloso, 33, Centro, Amargosa – BA, representada por José Adriano
Andrade  Oliveira,  CPF/MF nº  ,  doravante  denominada  CONTRATADA,  com
supedâneo  no  quanto  disposto  na  Lei  Estadual-BA nº  9.433/2005,  e,  ainda,  observado  o
constante no Processo de Dispensa de Licitação nº xxx/2020-PJ de Amargosa, protocolado sob
o SEI nº 19.09.01722.0011074/2020-42, o qual integra este instrumento independentemente
de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural,
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de
polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros,
para atender à Promotoria de Justiça de Amargosa, situada à Rua das Araras, 301, Katyara,
Amargosa  – BA;

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem
como à retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO

2.1  O  contrato  será  executado  sob  demanda,  de  acordo  com  as  solicitações  feitas  pelo
CONTRATANTE;

2.2  O  objeto  contratual  engloba  os  serviços  de  fornecimento  de  garrafões  cheios  e  a
consequente  retirada  proporcional  de  garrafões  vazios,  sob  responsabilidade  da
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer
aos seguintes parâmetros mínimos:
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2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço 
consignado na Cláusula Primeira;

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem 
flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA;

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros,
fabricado com substâncias  resinosas e/ou poliméricas,  lacrado com tampa e lacre  plástico
descartáveis,  com  rótulo  intacto,  sem  vazamentos,  manchas,  odores,  furos,  fissuras  ou
amassos, devendo ainda:

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade respectivos.

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora; indicação do CNPJ, Município e Estado;
composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da
análise  da  água;  volume;  data  de  engarrafamento;  e  validade  com  impressão
indelével/inapagável;

2.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água 
igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame;

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a 
atividade;
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2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas 
instalações;

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria
de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares,
tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de conservação, que estejam fora do
prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA
obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:
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Código Unidade
Orçamentária/Gesto

ra

40.101/xxxx

Ação
(P/A/OE)

xxxx

Região

xxxx

Destinação de
Recursos
(Fonte)

xxxx

Natureza da
Despesa

Xxxxxx
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral 
é de R$ 8,00 (oito reais);

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 10 (dez) garrafões;

4.1.2  Considerando a  imprevisibilidade  que  permeia  a  demanda  objeto  deste  contrato,  as
quantidades  estimadas  e/ou  fornecidas  poderão  sofrer  variações  ao  longo  da  execução
contratual,  não  se  admitindo,  entretanto,  a  aquisição  total  em montante  superior  àquele
equivalente ao valor global estimado, resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 960,00 (novecentos e sessenta 
reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses;

4.2.1  O  valor  global  é  meramente  estimativo,  não  cabendo  à  CONTRATADA,  portanto,
quaisquer  direitos  de  cobrança  caso  o  montante  estipulado  neste  item não  seja  atingido
durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de
garrafões efetivamente adquiridos;

4.3  Nos  preços  computados  neste  Contrato  estão  inclusos  todos  e  quaisquer  custos
necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a
remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais
empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A  CONTRATADA se  obriga a  aceitar,  quando solicitado e  devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1  A  eventual  concessão  de  reajustamento,  nos  termos  do  inc.  XXV  do  art.  8º  da  Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela  CONTRATADA,  qual seja  03 de
dezembro de 2020, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento; 

7.1.2  Quando,  antes  da  data  do  reajustamento,  tiver  ocorrido  revisão  do  contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso
fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a  revisão
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo
Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa
de licitação;

7.3.1  Em tais  hipóteses,  deverão  as  partes  negociar  a  respectiva  adequação,  de  modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da relação
contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em, 15 de
dezembro de 2020 e a terminar em 15 de dezembro de 2021, admitindo-se a sua prorrogação
por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo
140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da  CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos
fornecimentos objeto deste instrumento;

9.4  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  do
fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;
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9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  do  objeto  contratado,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.9  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não estejam sendo ou não tenham
sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do  processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.11  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer,  no prazo de 10 (dez) dias a contar  da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução do objeto contratual;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes,  entre  outros,  para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2  Transmitir  à  CONTRATADA instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
quantidades, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;
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11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de
terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído 
pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da  CONTRATADA, cuja
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
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12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a  CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor total da parte do fornecimento não realizado;

12.4.1.3  -  0,7%  (sete  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada ao  cumprimento  de  obrigação  acessória,
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.2  -  0,6%  (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos
nos  subitens 12.4.2.1  e  12.4.2.2,  estará limitada ao montante global  de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato;
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12.5.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.
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14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado judicialmente,  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
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18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades de interesse público,  desde que mantido o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, XX de dezembro de 202X.

Ministério Público do Estado da Bahia JOSE ADRIANO DE ANDRADE
OLIVEIRA 

Frederico Welington Silveira Soares                  Representante 
Legal

               Superintendente             Empresário 
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04/12/2020

http://www.embasa2.ba.gov.br/novo/central-servicos/modulos/sua-conta/actions/segunda-via/conta asp 1/1

(
 Mensagem:

Utilize o débito automático em conta corrente.
 Mais conforto e comodidade para você.

 Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555 195
  

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas 
nos próximos faturamentos.

 

  2ª Via - Online 

826100000007   868000478503   570816461224   050000000005

 

empresa baiana de água e saneamento s/a

 
 Cidade  DV  Consumo em m3  Matrícula  Mês/Ano  DV  Valor a Pagar R$  DV

0022  1 000000004  57081646  12/2020  5 86,80 0 

 2ª VIA  

 

Fechar Imprimir Pagamento On-Line
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Amargosa informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue:

1. Um dos orçamentos apresentados continua com a data de validade da proposta próxima e poderá vencer antes da finalização do trâmite do referido
processo e com a quantidade informada a menor; sendo assim, sugerimos anexar orçamento com nova validade da proposta e quantidade necessária para o
fornecimento do objeto indicado.

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 08/12/2020, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0056463 e o código CRC 2A8CC447.

19.09.01722.0011074/2020-42 0056463v2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2020 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa  Frederico  Welington  Silveira  Soares,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a  Empresa José Adriano Andrade Oliveira, CNPJ nº.28.557.037/0001-34,
estabelecida à Av. Abelardo Veloso, 33, Centro, Amargosa – BA, representada por José Adriano
Andrade  Oliveira,  CPF/MF nº   doravante  denominada  CONTRATADA,  com
supedâneo  no  quanto  disposto  na  Lei  Estadual-BA nº  9.433/2005,  e,  ainda,  observado  o
constante no Processo de Dispensa de Licitação nº xxx/2020-PJ de Amargosa, protocolado sob
o SEI nº 19.09.01722.0011074/2020-42, o qual integra este instrumento independentemente
de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural,
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de
polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros,
para atender à Promotoria de Justiça de Amargosa, situada à Rua das Araras, 301, Katyara,
Amargosa  – BA;

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem
como à retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO

2.1  O  contrato  será  executado  sob  demanda,  de  acordo  com  as  solicitações  feitas  pelo
CONTRATANTE;

2.2  O  objeto  contratual  engloba  os  serviços  de  fornecimento  de  garrafões  cheios  e  a
consequente  retirada  proporcional  de  garrafões  vazios,  sob  responsabilidade  da
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer
aos seguintes parâmetros mínimos:
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2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço 
consignado na Cláusula Primeira;

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem 
flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA;

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros,
fabricado com substâncias  resinosas e/ou poliméricas,  lacrado com tampa e lacre  plástico
descartáveis,  com  rótulo  intacto,  sem  vazamentos,  manchas,  odores,  furos,  fissuras  ou
amassos, devendo ainda:

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade respectivos.

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora; indicação do CNPJ, Município e Estado;
composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da
análise  da  água;  volume;  data  de  engarrafamento;  e  validade  com  impressão
indelével/inapagável;

2.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água 
igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame;

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a 
atividade;
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2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas 
instalações;

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria
de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares,
tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de conservação, que estejam fora do
prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA
obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:
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Código Unidade
Orçamentária/Gesto

ra

40.101/xxxx

Ação
(P/A/OE)

xxxx

Região

xxxx

Destinação de
Recursos
(Fonte)

xxxx

Natureza da
Despesa

Xxxxxx
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral 
é de R$ 8,00 (oito reais);

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 10 (dez) garrafões;

4.1.2  Considerando a  imprevisibilidade  que  permeia  a  demanda  objeto  deste  contrato,  as
quantidades  estimadas  e/ou  fornecidas  poderão  sofrer  variações  ao  longo  da  execução
contratual,  não  se  admitindo,  entretanto,  a  aquisição  total  em montante  superior  àquele
equivalente ao valor global estimado, resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 960,00 (novecentos e sessenta 
reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses;

4.2.1  O  valor  global  é  meramente  estimativo,  não  cabendo  à  CONTRATADA,  portanto,
quaisquer  direitos  de  cobrança  caso  o  montante  estipulado  neste  item não  seja  atingido
durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de
garrafões efetivamente adquiridos;

4.3  Nos  preços  computados  neste  Contrato  estão  inclusos  todos  e  quaisquer  custos
necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a
remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais
empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A  CONTRATADA se  obriga a  aceitar,  quando solicitado e  devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1  A  eventual  concessão  de  reajustamento,  nos  termos  do  inc.  XXV  do  art.  8º  da  Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela  CONTRATADA,  qual seja  03 de
dezembro de 2020, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento; 

7.1.2  Quando,  antes  da  data  do  reajustamento,  tiver  ocorrido  revisão  do  contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso
fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a  revisão
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo
Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa
de licitação;

7.3.1  Em tais  hipóteses,  deverão  as  partes  negociar  a  respectiva  adequação,  de  modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da relação
contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em, 07 de
janeiro de 2021 e a terminar em 07 de janeiro de 2022, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da
Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da  CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos
fornecimentos objeto deste instrumento;

9.4  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  do
fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;
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9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  do  objeto  contratado,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.9  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não estejam sendo ou não tenham
sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do  processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.11  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer,  no prazo de 10 (dez) dias a contar  da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução do objeto contratual;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes,  entre  outros,  para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2  Transmitir  à  CONTRATADA instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
quantidades, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;
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11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de
terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído 
pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da  CONTRATADA, cuja
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
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12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a  CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor total da parte do fornecimento não realizado;

12.4.1.3  -  0,7%  (sete  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada ao  cumprimento  de  obrigação  acessória,
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.2  -  0,6%  (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos
nos  subitens 12.4.2.1  e  12.4.2.2,  estará limitada ao montante global  de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato;
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12.5.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.
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14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado judicialmente,  relativamente  à  execução  do  objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
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18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades de interesse público,  desde que mantido o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, XX de dezembro de 202X.

Ministério Público do Estado da Bahia JOSE ADRIANO DE ANDRADE
OLIVEIRA 

Frederico Welington Silveira Soares                  Representante 
Legal

               Superintendente             Empresário 
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Amargosa, para o serviço de fornecimento de água mineral
natural, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 litros, com a finalidade de suprir as necessidades das Promotorias de Justiça pelo período de 12 (doze)
meses.

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 02 (duas) propostas
de preço. No Ofício (0052218) de lavra do Membro do Ministério Público da localidade, informa que no município apenas duas empresas apresentaram
orçamento, sendo que uma delas (José Aristides de Andrade Alves) encontra-se com pendência junto à Receita Federal e não apresentou a documentação
necessária para a contratação com a Administração Pública. Indica-se como Contratado JOSÉ ADRIANO DE ANDRADE OLIVEIRA, pelo preço proposto de
R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses.

 

A despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para localidades variadas do
Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em Promotorias de Justiça nos
mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de licitação, consoante
entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunamente, que a vigência sugerida para a contratação tem início em 07/01/2021 e término em 06/01/2022.

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para preenchimento do formulário de informações
orçamentárias, ajustando as respectivas informações na minuta já encartada pelo solicitante e demais providências necessárias, tendo em vista que, após análise
da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/12/2020, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0057884 e o código CRC FEE8DD96.
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Despacho 0057884         SEI 19.09.01722.0011074/2020-42 / pg. 89





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2020 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa  Frederico  Welington  Silveira  Soares,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a  Empresa José Adriano Andrade Oliveira, CNPJ nº.28.557.037/0001-34,
estabelecida  à  Av.  Abelardo  Veloso,  33,  Centro,  Amargosa  –  BA, representada  por  José
Adriano Andrade Oliveira, CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o
constante  no  Processo  de  Dispensa  de  Licitação  nº  114/2020-DADM-PJ  de  Amargosa,
protocolado sob o SEI  nº  19.09.01722.0011074/2020-42,  o qual  integra  este  instrumento
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural,
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de
polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros,
para atender à Promotoria de Justiça de Amargosa, situada à Rua das Araras, 301, Katyara,
Amargosa  – BA;

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem
como à retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO

2.1  O  contrato  será  executado  sob  demanda,  de  acordo  com  as  solicitações  feitas  pelo
CONTRATANTE;
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2.2  O  objeto  contratual  engloba  os  serviços  de  fornecimento  de  garrafões  cheios  e  a
consequente  retirada  proporcional  de  garrafões  vazios,  sob  responsabilidade  da
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer
aos seguintes parâmetros mínimos:

2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço 
consignado na Cláusula Primeira;

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem 
flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA;

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros,
fabricado  com substâncias  resinosas e/ou poliméricas,  lacrado com tampa e lacre  plástico
descartáveis,  com  rótulo  intacto,  sem  vazamentos,  manchas,  odores,  furos,  fissuras  ou
amassos, devendo ainda:

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade respectivos.

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora; indicação do CNPJ, Município e Estado;
composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da
análise  da  água;  volume;  data  de  engarrafamento;  e  validade  com  impressão
indelével/inapagável;

2.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água 
igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame;
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2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a 
atividade;

2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas 
instalações;

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria
de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares,
tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de conservação, que estejam fora do
prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA
obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

3 de 15

Contrato Minuta do Contrato - Informações Orçamentárias (0058221)         SEI 19.09.01722.0011074/2020-42 / pg. 93



Código Unidade
Orçamentária/Gesto

ra

40.101/0003

Ação
(P/A/OE)

2000

Região

9900

Destinação de
Recursos
(Fonte)

0100

Natureza da
Despesa

33903000
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral 
é de R$ 8,00 (oito reais);

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 10 (dez) garrafões;

4.1.2 Considerando a  imprevisibilidade  que  permeia  a  demanda  objeto  deste  contrato,  as
quantidades  estimadas  e/ou  fornecidas  poderão  sofrer  variações  ao  longo  da  execução
contratual,  não  se  admitindo,  entretanto,  a  aquisição  total  em montante  superior  àquele
equivalente ao valor global estimado, resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 960,00 (novecentos e sessenta 
reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses;

4.2.1  O  valor  global  é  meramente  estimativo,  não  cabendo  à  CONTRATADA,  portanto,
quaisquer  direitos  de  cobrança  caso  o  montante  estipulado  neste  item não  seja  atingido
durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de
garrafões efetivamente adquiridos;

4.3  Nos  preços  computados  neste  Contrato  estão  inclusos  todos  e  quaisquer  custos
necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a
remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais
empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A  CONTRATADA se  obriga a aceitar,  quando solicitado e devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;
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5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
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7.1  A  eventual  concessão  de  reajustamento,  nos  termos  do  inc.  XXV  do  art.  8º  da  Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela  CONTRATADA,  qual seja  03 de
dezembro de 2020, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento; 

7.1.2  Quando,  antes  da  data  do  reajustamento,  tiver  ocorrido  revisão  do  contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso
fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a  revisão
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio  econômico-financeiro do Contrato.  Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo
Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa
de licitação;

7.3.1  Em tais  hipóteses,  deverão  as  partes  negociar  a  respectiva  adequação,  de  modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da relação
contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em, 07 de
janeiro de 2021 e a terminar em 07 de janeiro de 2022, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da
Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da  CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos
fornecimentos objeto deste instrumento;

9.4  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  do
fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;
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9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  do  objeto  contratado,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.9  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não estejam sendo ou não tenham
sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do  processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.11  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos  termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução do objeto contratual;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes, entre outros, para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas,  irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2  Transmitir  à  CONTRATADA instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
quantidades, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;
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11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de
terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído 
pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da  CONTRATADA, cuja
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
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12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor total da parte do fornecimento não realizado;

12.4.1.3  -  0,7%  (sete  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de inexecução relacionada  ao  cumprimento  de obrigação  acessória,
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.2  -  0,6%  (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  de  atraso  subsequente  ao  30º
(trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos
nos  subitens 12.4.2.1  e  12.4.2.2,  estará limitada ao montante global  de 10% (dez por
cento) do valor global do contrato;
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12.5.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as
multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas  nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.
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14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer  despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado  judicialmente,  relativamente  à  execução  do objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,  referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
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18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades  de interesse público,  desde que mantido  o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, XX de dezembro de 202X.

Ministério Público do Estado da Bahia JOSE ADRIANO DE ANDRADE
OLIVEIRA 

Frederico Welington Silveira Soares                  Representante 
Legal

               Superintendente             Empresário 
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias para a contratação da despesa com serviço de fornecimento de água mineral para a Promotoria de Justiça de
Amargosa-Ba, conforme pedido 0054975:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900/0100

Elemento de despesa: 33.90.30.00

Saldo de dotação: R$ 160.831,36

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 10/12/2020, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0058222 e o código CRC B52630E0.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, sugerindo encaminhamento ao Comitê de Repactuação
Orçamentária para análise e deliberação, tendo em vista o Ato Normativo Nº 007/2020 que dispõe sobre medidas de redução, contenção e controle de gastos
com custeio e investimento para o ano de 2020 no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para aquisição de água mineral acondicionada em garrafões de 20 litros para atender a
Promotoria de Justiça de Amargosa, pelo período de 12 (doze) meses, cuja necessidade justifica-se tendo em vista que, conforme informado pela servidora desta
localidade, a referida Promotoria ainda não possui purificador de água.

 
Michela Cordeiro de Araújo

Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 10/12/2020, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0058246 e o código CRC 50F88C62.
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DESPACHO

                           Conssiderando o Ato de Contingenciamento nº 007/2020,  encaminhe-se o presente expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária para
análise sobre o pleito.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 11/12/2020, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0058439 e o código CRC 833AF997.
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos nove dias do mês de dezembro do corrente ano, às nove horas, se reuniram por meio 

de videoconferência, a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o 

Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, a representante do 

Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da 

Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o Superintendente 

de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do 

Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 

Foi devidamente justificada a ausência do Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia. 
 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como justificou a ausência de Dr. Pedro por motivo de saúde. Informou o 

Superintendente que o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI N. 

19.09.01000.0010709/2020-25 se refere a contratação de serviços de jardinagem 

para Promotoria de Justiça Regional de Irecê. Explanou o Superintendente que o 

processo foi recebido de forma eletrônica e que a Promotoria de Justiça Regional 

de Irecê justifica a presente contratação, em função da necessidade de 

preservação da saúde e integridade dos servidores, membros e cidadãos, 

reduzindo a contaminação de insetos que se utilizam da área verde. Explanou 

ainda o Superintendente que a Regional solicita uma urgência na avaliação do 

pleito, pois houve uma ocorrência grande de chuvas, ocasionando um grande 

volume de mato e grama e o valor para realização do serviço é de R$ 4.800,0 por 

ano. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente propôs a avaliação em bloco dos 

itens 2, 3 e 4 e se referem aos Processos Eletrônicos de Dispensa de Licitação (a 

seguir relacionados) para contratação de serviços de monitoramento eletrônico. 

Explanou o Superintendente que são procedimentos padrões avaliados, 
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aprovados nas reuniões do Comitê, gerando economicidade para Instituição e 

que tratam de segurança patrimonial. 

 
Monitoramento Eletrônico 

Expediente Promotoria Valor 
19.09.01310.0010286/2020-91 Lauro de Freitas R$ 4.940,16/ano 
19.09.01010.0011250/2020-14 Ruy Barbosa R$ 5.400,00/ano 
19.09.01320.0011548/2020-83 Ambiental de Mata de São João R$ 3.643,32/ano 

 
 

Abriu o Superintendente para discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação em bloco dos itens 2, 3 e 

4. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O Superintendente informou que o processo eletrônico SEI N. 

19.09.01722.0011074/2020-42 se refere ao fornecimento de água mineral para 

Promotoria de Justiça de Amargosa, no valor de R$ 960,00 por um ano. Explanou 

o Superintendente que o Comitê tem aprovado várias solicitações semelhantes, 

com a ressalva e recomendação que passada a situação de pandemia, a unidade 

deverá solicitar a instalação de um purificador de água, mediante lavagem dos 

tanques e teste de potabilidade da água dentro das unidades. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice.  

 

O próximo processo de Dispensa de Licitação, SIMP 003.0.14364/2020, oriundo 

do CEAF, se refere ao serviço de teletransmissão ao vivo (live) do evento da 

Semana do Ministério Público do Estado da Bahia, no período de 14 a 16 de 

dezembro de 2020, no valor de R$ 7.650,00. Explanou o Superintendente que a 

Servidora/Coordenadora Administrativa do CEAF, Liliane Noblat, responsável pela 

confecção do presente procedimento, informou que foi necessária uma avaliação 

técnica pelas empresas para realização do serviço em questão e por esse motivo, 

o procedimento foi encaminhado apenas neste momento. Abriu para discussão, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Encerrado os processos de Dispensa de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos 

processos referentes à Solicitação de Diárias. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintende informou que o Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.00855.0011552/2020-81 se refere a solicitação de autorização para 

emissão de meia diária formulada pela servidora Aline Cunha de Almeida, lotada 

na Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe, em razão de seu deslocamento 

no dia 23 de novembro de 2020, às 08h e retorno às 15h do mesmo dia, para 

Promotoria de Justiça de Capela do Alto Alegre, acompanhando a Dra. Analizia 

Freitas Cézar Junior para diligenciar os processos e procedimentos em trâmite na 

Promotoria. Dr. Ricardo perguntou ao Superintendente se a Promotoria de Justiça 

de Capela do Alto Alegre possui servidor. O Superintendente verificou e informou 

que a referida promotoria não possui servidor lotado. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação da meia diária indenizatória. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O próximo Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011558/2020-26 se refere a 

solicitação de autorização de quatro diárias formulada por Dr. Audo Silva 

Rodrigues, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para a 

realização de algumas audiências de réus presos, além dos despachos de 

processos físicos, acumulados na Vara Criminal, no período de 14 a 18 de 

dezembro de 2020, na Comarca de Correntina. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011559/2020-33 se refere a solicitação de 

autorização para pagamento de meia diária aos motoristas Eduardo Santana 

Freitas, Micael Ferreira Bastos e Marcos Souza Sampaio, de ordem da Dra. Jó 

Anne da Costa Sardeiro Silveira, Promotora de Justiça Coordenadora. Esclareceu 

o Superintendente que o motorista Eduardo Santana Freitas (SIMP 
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596.0.13535/2020) solicitou meia diária no dia 27 de outubro de 2020, em função 

da necessidade de deslocamento da Promotoria de Justiça Regional de Feira de 

Santana para Salvador, tendo em vista a necessidade de serviço, o motorista 

Micael Ferreira Bastos (SIMP 596.0.13634/2020) solicitou meia diária no dia 29 de 

outubro de 2020, em função da necessidade de deslocamento da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana para Promotoria de Justiça de Serra Preta, 

tendo em vista necessidade de serviço e o motorista Marcos Souza Sampaio 

(SIMP 596.0.13655/2020) solicitou meia diária no dia 30 de outubro de 2020, em 

função da necessidade de deslocamento da Promotoria de Justiça Regional de 

Feira de Santana para Promotoria de Justiça de Tucano, tendo em vista 

necessidade de serviço. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice e os demais membros solicitaram mais 

esclarecimentos que justifique as solicitações das diárias. Após os 

esclarecimentos efetuados pelo Superintendente, de acordo com as informações 

fornecidas pela Unidade de Análise de Diárias, justificando o deslocamento dos 

motoristas, os membros votaram pela aprovação. 

 

O próximo Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011658/2020-47 se refere a 

solicitação de autorização para pagamento de meia diária (SIMP 

596.0.14357/2020) ao motorista Micael Ferreira Bastos, de ordem da Dra. Jó 

Anne da Costa Sardeiro Silveira, Promotora de Justiça Coordenadora, em função 

do seu deslocamento para Salvador, no dia 07 de dezembro de 2020, tendo em 

vista a necessidade de serviço. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice e os demais membros solicitaram mais 

esclarecimentos que justifique a solicitação da diária. Após os esclarecimentos 

efetuados pelo Superintendente, de acordo com as informações fornecidas pela 

Unidade de Análise de Diárias, justificando o deslocamento do motorista, os 

membros votaram pela aprovação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00855.0011668/2020-20 se refere a solicitação de autorização para 

pagamento de meia diária (SIMP 147.0.10979/2020) ao servidor Gilberto Mendes 
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Monzyne, lotado na Promotoria de Justiça de Lapão, em função do seu 

deslocamento para Promotoria de Justiça de Irecê, no dia 14 de julho de 2020, 

acompanhando o Promotor de Justiça, Dr. Jair Antônio Silva de Lima, durante a 

execução de atividades na Delegacia de Polícia de Lapão bem como efetuou, no 

gabinete da 1ª Promotoria de Justiça de Irecê, a transcrição de termos e a 

gravação de declarações de custodiados que se encontravam sob investigação 

no Procedimento de Investigação Criminal n.º 147.9.113237/2020. O 

Superintendente forneceu algumas informações, contribuindo para avaliação da 

presente solicitação. Dr. Ricardo fez a sua explanação, chamando atenção para o 

local de residência do servidor. Acrescentou o Superintendente que, de acordo 

com a normativa, o servidor faz jus ao pedido de diárias independente do seu 

local de residência. Dra. Cleonice fez a sua explanação e sugeriu o 

sobrestamento do processo para análise no final da reunião e após verificar a 

informação solicitada, avaliar novamente. O Superintendente informou que o 

servidor reside na Cidade de Irecê, após consulta realizada a Diretoria de Gestão 

de Pessoas. Dra. Cleonice informou que vota pelo indeferimento, em razão do 

deslocamento do servidor ter sido realizado do local de sua residência, ainda que 

o seu local de lotação seja a Promotoria de Justiça de Lapão. Dra. Elza fez sua 

explanação, pediu vênia a Dra. Cleonice e votou pela aprovação. O 

Superintendente informou que será realizada uma avaliação, quanto ao registro 

do local onde foi efetuado o registro de ponto do servidor e se adiantou votando 

pela aprovação, baseado na documentação apresentada. Dr. Lourival sugeriu 

suspender a avaliação do presente procedimento, que seja apurado o local em 

que o servidor registrou o ponto e retorne ao Comitê para uma nova avaliação. 

Todos os membros acataram a sugestão fornecida por Dr. Lourival. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02682.0009986/2020-07 se refere a solicitação formulada pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação, em virtude da necessidade de envio de 02 técnicos da 

Diretoria de Tecnologia da Informação e 01 motorista, de 11 a 19 de janeiro de 

2021, para instalação de novos pontos de rede lógica, câmeras de segurança e 

manutenção corretiva nos pontos de rede lógica nas Promotorias de Justiça de 

Serrinha, Jacobina, Senhor do Bonfim, Euclides da Cunha e Paulo Afonso, cujo 
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valor estimado é de R$ 6.010,00 (diárias). Acrescentou o Superintendente que a 

Diretoria de Tecnologia da Informação não faz parte do limite estipulado na 

normativa, em razão das demandas e os roteiros para atendimento no Interior. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O próximo Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02335.0011361/2020-16 se refere a 

solicitação de autorização de 01 diária e meia, além de passagens aéreas para o 

Analista Técnico Felipe Calazans, formulada pela Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura, em razão de seu deslocamento previsto para os dias 18 e 19 de 

janeiro de 2021, dada a necessidade de fiscalização da obra de construção da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. Acrescentou o Superintendente 

que a opção pelo deslocamento aéreo gera mais economicidade para Instituição 

que o deslocamento terrestre. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo SIMP Nº 

003.0.14209/2020 se refere a solicitação de diárias funcionais para os 

Promotores de Justiça, Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, Dr. Márcio Henrique 

Pereira de Oliveira e Dra. Renata Caldas Sousa Lazzarini. Esclareceu o 

Superintendente que Dr. Gilberto Ribeiro de Campos solicitou quatro meias 

diárias, nos dias 27 de março de 2020, 21 de maio de 2020, 07 de agosto de 

2020 e 21 de agosto de 2020, em função da realização de substituição na 

Promotoria de Justiça de Ibirapuã. Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira 

solicitou três meias diárias, nos dias 26 de outubro de 2020, 03 e 16 de 

novembro de 2020, em função da realização de substituição na Promotoria de 

Justiça de Curaçá e Dra. Renata Caldas Sousa Lazzarini solicitou três meias 

diárias, nos dias 12, 16 e 20 de março de 2020, em função da realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Buerarema. Esclareceu o 

Superintendente que as diárias de Dra. Renata Lazzarini foram realizadas antes 

da publicação do Ato de Contingenciamento e não seria necessário o envio ao 
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Comitê. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo SIMP Nº 

003.0.14210/2020 se refere a solicitação de diárias funcionais para os 

Promotores de Justiça, Dr. Beneval Santos Mutim, Dr. Fernando Rogério Vila Nova 

Filho e Dr. Márcio de Oliveira Neves. Esclareceu o Superintendente que o Dr. 

Beneval Santos Mutim solicitou uma diária integral de 15 a 16 de novembro de 

2020, em função da realização de substituição na Promotoria de Justiça de 

Tremedal. Dr. Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho solicitou duas diárias 

integrais e meia diária de 08 a 09 de outubro de 2020 e de 28 a 29 de outubro de 

2020, em função da realização de substituição na Promotoria de Justiça de 

Andaraí e Dr. Márcio de Oliveira Neves solicitou duas meias diárias, nos dias 07 e 

15 de novembro de 2020, em função da realização de substituição na Promotoria 

de Justiça de Coaraci. Abriu o Superintendente para discussão, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dr. Ricardo fez a sua explanação e informou que o Ministério Público 

historicamente não paga diária para exercício exclusivo do eleitoral. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação de todas as diárias de Dr. 

Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho e a diária do dia 07 de novembro de 

2020 de Dr. Márcio de Oliveira Neves, bem como indeferiu o pagamento das 

diárias relativas ao exercício exclusivo do eleitoral do dia 15 de novembro de 

2020 de Dr. Márcio de Oliveira Neves e as diárias relativas aos dias 15 e 16 de 

novembro de 2020 de Dr. Beneval Santos Mutim. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O próximo processo SIMP Nº 003.0.14348/2020 se refere a solicitação de diárias 

funcionais a seguir relacionadas para os Promotores de Justiça, Dr. Dinalmari 

Mendonça Messias, Dr. Inocêncio de Cavalho Santana, Dr. João Alves da Silva 

Neto, Dra. Leticia Campos Baird, Dr. Rildo Mendes de Carvalho e Dr. Thyego de 

Oliveira Matos. Esclareceu o Superintendente que o Dr. Dinalmari Mendonça 

Messias solicitou duas meias diárias, nos dias 09 e 15 de novembro de 2020, em 
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função da realização de substituição nas Promotorias de Justiça de Itabela e 

Guaratinga, respectivamente. Dr. Inocêncio de Carvalho Santana solicitou duas 

diárias, de 13 a 15 de outubro de 2020, em função de participação da Operação 

Hidra, ocorrida no dia 14/10/2020, em Salvador. Dr. João Alves da Silva Neto 

solicitou meia diária, no dia 15/11/2020, em função da realização de substituição 

na Promotoria de Justiça de Itagimirim. Dra. Letícia Campos Baird solicitou meia 

diária, no dia 29 de outubro de 2020, em função da realização de substituição na 

Promotoria de Justiça de Santaluz. Dr. Rildo Mendes de Carvalho solicitou meia 

diária, no dia 10 de novembro de 2020 e duas diárias de 14 a 16 de novembro de 

2020, em função da realização de substituição na Promotoria de Justiça de 

Campo Formoso e Dr. Thyego de Oliveira Matos solicitou uma diária, de 15 a 16 

de novembro de 2020 e meia diária no dia 23 de novembro de 2020, em função 

da realização de substituição na PJ de Iaçu. Abriu o Superintendente para 

discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação do pagamento de meia diária, relativa ao dia 09 de 

novembro de 2020 para Dr. Dinalmari Mendonça Messias, duas diárias, de 13 a 

15 de outubro de 2020 para Dr. Inocêncio de Carvalho Santana, meia diária 

relativa ao dia 29 de outubro para Dra. Leticia Campos Baird, meia diária relativa 

ao dia 10 de novembro de 2020 para Dr. Rildo Mendes de Carvalho e meia diária 

relativa ao dia 23 de novembro de 2020 para Dr. Thyego de Oliveira Matos, bem 

como indeferiu o pagamento das demais diárias contidas no procedimento por se 

tratar de exercício exclusivo do eleitoral. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo SIMP Nº 

003.0.14369/2020 se refere a solicitação de diárias funcionais a seguir 

relacionadas para os Promotores de Justiça, Dr. Thyego de Oliveira Matos, Dr. 

Dioneles Leone Santana Filho e Dr. Dorival Joaquim da Silva. Esclareceu o 

Superintendente que Dr. Thyego de Oliveira Matos solicitou meia diária, no dia 26 

de novembro de 2020, em função da realização de substituição na Promotoria de 

Justiça de Iaçu. Dr. Dioneles Leone Santana Filho solicitou quatro meias diárias, 

nos dias 10, 13, 23 e 25 de novembro de 2020, em função da realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Ibicaraí, bem como uma diária e meia, 
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de 17 a 18 de novembro de 2020 e Dr. Dorival Joaquim da Silva solicitou seis 

diárias e meia, de 10 a 16 de novembro de 2020, em função da realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Carinhanha. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Encerrado o tema de Diárias, o Superintendente passou a tratar dos processos de 

Licitação. 

 

O primeiro Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02686.0007671/2020-92 de 

LIcitação, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a 

Autorização de Licitação para fornecimento de subscrição por 03 anos do pacote 

de soluções Autodesk para área de Engenharia e Arquitetura (Renovação de 05 

licenças por 3 anos do aplicativo Architecture Engineering & Construction 

Collection Commercial de uso individual, 6 Licenças por 3 anos do aplicativo 

AutoCAD – including specialized toolsets AD Commercial de uso individual – para 

migração de licenças permanentes e 01 Licença por 3 anos de 10 subscrições do 

aplicativo BIM 360 Docs), cujo valor de referência para realização do certame é 

R$ 438.573,49. Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação se trata 

de softwares específicos para Diretoria de Engenharia e Arquitetura. Esclareceu 

ainda o Superintendente que o quantitativo de licenças solicitados é inferior a 

quantidade dos Analistas da Engenharia e Arquitetura. Abriu o Superintendente 

para discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.02687.0010630/2020-94, oriundo da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura, se refere a Autorização de Licitação para realização da 2ª etapa da 

obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de 

Justiça Regional de Porto Seguro - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - R$ 

924.088,13. Esclareceu o Superintendente que a construção da 1a. etapa da obra 
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da Sede de Porto Seguro foi obtida com recursos de Termo de Ajuste de Conduta 

e para dar continuidade será realizada a 2a. etapa de construção com recursos 

da Instituição. O Superintendente adicionou o Diretor de Engenharia e 

Arquitetura, Paulo Vinicius, a presente reunião para maiores esclarecimentos 

quanto a construção da 2a. etapa. O Diretor de Engenharia informou que a 

construção da 2a. etapa da Sede de Porto Seguro compreenderá a 

pavimentação, instalação de aparelhos de ar condicionado, estacionamento e 

acrescentou que o custo da 1a. etapa ficou em torno de dois milhões de reais. 

Abriu o Superintendente para discussão, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O último item de Licitação, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02336.0007903/2020-10, oriundo da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura/Coordenação de Manutenção Predial, se refere a Autorização de 

Licitação para registro de preços aquisição de ferramentas e equipamentos 

destinados a realização dos serviços da Coordenação de Manutenção Predial do 

Ministério Público do Estado da Bahia, cujo valor de referência para licitação é de 

R$ 25.953,73. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
Encerrado o tema de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos 

da Sessão Outros. 

 

O penúltimo processo da pauta se refere ao Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02678.0011514/2020-39, oriundo da Diretoria Administrativa, relativo ao 

reajuste do Contrato nº 122/2015 - SGA para Locação do Imóvel de Lauro de 

Freitas, no valor de R$ 26.986,06. Esclareceu o Superintendente que a 

Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas funciona no prédio por 05 anos e 

durante esse período não sofreu reajuste, porém no ano em curso o locador não 

abriu mão do reajuste. Esclareceu ainda o Superintendente que o locador assinou 

um termo na presença dos promotores da promotoria se comprometendo a 

Anexo Ata Reunião Comitê 09/12 (0060883)         SEI 19.09.01722.0011074/2020-42 / pg. 118



 
 

 

  

realizar as adaptações necessárias no imóvel. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

O último item da pauta se refere a contratação de empresa especializada em 

consultoria - GARTNER (Consultoria mundial em Tecnologia da Informação), 

Processo SIMP 003.0.14450/2020, para projetos específicos que serão 

esclarecidos pelo Diretor de TI, Yuri Araújo na presente reunião. Contextualizou o 

Superintendente que o GARTNER é uma instituição de pesquisa mundial 

independente e consultoria em Tecnologia da Informação, que tem uma base de 

conhecimento, através de pesquisas e relatórios de tendências, bem como uma 

base de consulta no mundo da Tecnologia da Informação que é referência 

mundial, possuindo inúmeros projetos específicos com diversos temas na área de 

Tecnologia da Informação. Esclareceu o Superintendente que o Estado da Bahia 

possui uma Ata de Registro de Preços composto pelo Tribunal de Justiça, 

Defensoria Pública, Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas do 

Município na qual o Ministério Público do Estado da Bahia atuou como 

participante. Acrescentou o Superintendente que o Ministério Público Federal e os 

Ministérios Públicos Estaduais de Minas Gerais, Santa Catarina, Rondônia e 

Roraima são clientes do GARTNER e utilizam a consultoria oferecida pela referida 

empresa. O Superintendente adicionou o Diretor de TI, Yuri Araújo, a presente 

reunião para fornecimento detalhado dos projetos específicos para Instituição, 

objetivando a contratação pleiteada. Yuri fez a sua explanação, demonstrando e 

explicando na apresentação os projetos específicos para Instituição, fornecendo 

todas as informações necessárias para contratação da consultoria em questão. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Dr. Lourival fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Dr. Ricardo fez a sua explanação, 

recomendando a postergação da presente contratação, votando pelo 

indeferimento. O Superintendente fez a sua explanação, votando pela aprovação. 
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Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
 

Salvador, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão 
Administrativa 

Dr. Ricardo Assis 
Secretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica 
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete informando que, em reunião do Comitê de Repactuação Orçamentária realizada no dia 09/12/2020,
foram tratados dentre outros temas, a solicitação referente ao fornecimento de água mineral para Promotoria de Justiça de Amargosa, no valor de R$ 960,00 por
um ano.

Após explanações, todos os presentes se manifestaram pelo deferimento do pleito.

Ante ao exposto, encaminhamos o procedimento para deliberação final da Procuradoria Geral de Justiça conforme prevê o Ato Normativo 07/2020 juntamente
com cópia da ata da referida reunião.

Em tempo, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/12/2020, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0060884 e o código CRC 85BD03F8.

19.09.01722.0011074/2020-42 0060884v2
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça, nos termos da manifestação do Comitê de Repactuação Orçamentária.
Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive
quanto às comunicações necessárias.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 16/12/2020, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061255 e o código CRC 436A7050.

19.09.01722.0011074/2020-42 0061255v1
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DESPACHO

                                    Considerando que o pleito formulado pela Promotoria de Justiça de Amargosa foi autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça, relativo à
Dispensa de Licitação para fornecimento de água mineral para àquela Promotoria, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações  para ciência e adoção de providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 17/12/2020, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061802 e o código CRC 1ECC1361.

19.09.01722.0011074/2020-42 0061802v3
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PORTARIA Nº 258/2020

O SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas
atribuições,  RESOLVE  designar  os  servidores  VANUSA  SANTOS  DE
SANTANA  OLIVEIRA,  matrícula  352.626,  e  NEYLA  ROSANA  SOUZA
GONÇALVES,  matrícula  nº  353.739  para  exercerem  as  atribuições  de
fiscal  e  suplente,  respectivamente,  do  contrato  nº  ____/2020-SGA,
relativo ao contrato de fornecimento de água mineral para a Promotoria
de Justiça Regional de Amargosa.

Superintendência  de  Gestão  Administrativa  do  Ministério  Público  do
Estado da Bahia, 17 de dezembro de 2020.

Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA JOSÉ ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO:
 

 

CONTRATO Nº 130/2020 - SGA
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa José Adriano Andrade Oliveira, CNPJ nº.28.557.037/0001-34, estabelecida à Av.
Abelardo Veloso, 33, Centro, Amargosa  BA,representada por José Adriano Andrade Oliveira, CPF/MF nº  doravante denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação
nº 114/2020-DADM-PJdeAmargosa, protocolado sob o SEI nº 19.09.01722.0011074/2020-42, o qual integra este instrumento independentemente de
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados,
fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça
de Amargosa, situada à Rua das Araras, 301, Katyara, Amargosa  BA;

 

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem como à retirada de garrafões vazios das dependências do
CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O contrato será executado sob demanda, de acordo com as solicitações feitas pelo CONTRATANTE;

 

2.2 O objeto contratual engloba os serviços de fornecimento de garrafões cheios e a consequente retirada proporcional de garrafões vazios, sob responsabilidade
da CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer aos seguintes parâmetros mínimos:

 

2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

 

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço consignado na Cláusula Primeira;

 

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas
vigentes da ANVISA;

 

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros, fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado com
tampa e lacre plástico descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amassos, devendo ainda:

 

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade respectivos.

 

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

 

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora; indicação
do CNPJ, Município e Estado; composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da análise da água; volume; data de
engarrafamento; e validade com impressão indelével/inapagável;

 

2.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o
vasilhame;

 

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que
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regulamentam/permeiam a atividade;

 

2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas instalações;

 

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o
fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares, tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de
conservação, que estejam fora do prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

 

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de Recursos (Fonte)
0100

Natureza da Despesa
33903000

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral é de R$ 8,00 (oito reais);

 

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 10 (dez) garrafões;

 

4.1.2 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as quantidades estimadas e/ou fornecidas poderão sofrer variações ao
longo da execução contratual, não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele equivalente ao valor global estimado, resguardado o
quanto disposto na Cláusula Quinta;

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12
(doze) meses;

 

4.2.1 O valor global é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item
não seja atingido durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de garrafões efetivamente adquiridos;

 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e
certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;
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6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 03 de dezembro de 2020, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses
de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar
acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em, 07 de janeiro de 2021 e a terminar em 06 de janeiro de 2022, admitindo-
se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de
dispensa de licitação;

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou  que aqui se
consideram literalmente transcritas,bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos
ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;
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9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;
 

9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

 

9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção do objeto contratado, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por
caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
após a sua ocorrência;

 

9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

 

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não
estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os
documentos que digam respeito à execução contratual;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

 

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a
execução do objeto contratual;

 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

 

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos ou quantidades, quando for o caso;
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11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com
as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

 

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

 

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou
prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

 

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até
que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

 

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global
de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas;

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE.

 

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o
objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste
ajuste.                       

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                              

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

 

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

 

Salvador/Bahia.

 

 
Ministério Público do Estado da Bahia                                                          José Adriano de Andrade Oliveira

Frederico Welington Silveira Soares                                                                       Representante Legal
               Superintendente                                                                                                 Empresário

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 17/12/2020, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA em 18/12/2020, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062609 e o código CRC 8F56FD8E.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 258/2020
 

 

OSUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores VANUSA SANTOS DE SANTANA OLIVEIRA, matrícula 352.626, e NEYLA ROSANA SOUZA GONÇALVES,
matrícula nº 353.739 para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 130/2020-SGA, relativo ao contrato de fornecimento de
água mineral para a Promotoria de Justiça Regional de Amargosa.

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 17/12/2020, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062613 e o código CRC DFFE0FB1.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Amargosa para diligenciar a coleta de assinatura, em meio eletrônico, no Instrumento Contratual
junto ao Fornecedor selecionado.

 

Após, retorne-se a esta Unidade para publicação do resumo do referido instrumento.

 

É válido salientar que o início da prestação de serviços deverá respeitar a publicação do resumo do Instrumento Contratual em Diário Oficial e início da
vigência.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/12/2020, às 20:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062855 e o código CRC 81656696.
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MANIFESTAÇÃO

Retorne-se o presente expediente informando que o Contrato nº 130/2020 foi devidamente assinado pelo Senhor José Adriano Andrade
Oliveira.

Documento assinado eletronicamente por Vanusa Santos de Santana em 18/12/2020, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0063713 e o código CRC DE447078.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com o  Contrato nº 130/2020 - SGA, bem como Portaria nº
258/2020 de 17/12/2020 devidamente assinados e cópia da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.764 do dia 21/12/2020 para
providências cabíveis.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/12/2020, às 08:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0066383 e o código CRC FCC65CA1.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000004-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
AMARGOSA.DADM-114/2020.SEI Nº
19.09.01722.0011074/2020-42.CONTRATO
Nº 130/2020-SGA.

Data do Cadastro:
26/01/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 960,00 NOVECENTOS E SESSENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 960,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 723.862,63 960,00 722.902,63
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000004-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000004-1

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA.DADM-114/2020.SEI Nº
19.09.01722.0011074/2020-42.CONTRATO Nº 130/2020-SGA.

Data Celebração:
17/12/2020

Data Publicação no DOE:
21/12/2020

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
130/2020

Data Início:
07/01/2021

Data Término:
06/01/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000004-6

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 960,00 NOVECENTOS E SESSENTA REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 960,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2017230647

Nome:  JOSE ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA 01321425546

CPF/ CNPJ:  28.557.037/0001-34 Insc. Estadual:  143081913

Responsável no Credor:  JOSE ADRIANO ANDRADE
OLIVEIRA 01321425546 E-mail Responsável:  nildosales@hotmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 960,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 07/01/2021 80,00

2 07/02/2021 80,00

3 07/03/2021 80,00
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4 07/04/2021 80,00

5 07/05/2021 80,00

6 07/06/2021 80,00

7 07/07/2021 80,00

8 07/08/2021 80,00

9 07/09/2021 80,00

10 07/10/2021 80,00

11 07/11/2021 80,00

12 07/12/2021 80,00
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